
r- { ';' - \ . r), 

~ <'~J_' J. 
.).À.~ Ir" ~ 

..." , ~l '.' 

ESTADO DA PARAÍO.\ 
• i. 'gr.loç. 

LEI .~t1, \. ; .1,4 •. t .:c,) DE DE MARÇO, DE' 2019 
\llTORIA: MINlSTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARAIBA 

'VIodificlI dispositivos da 1 ei (omplerncntar 
Estadual nO 126, de 12 de janeiro de 2015. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PAR \18'\ 

Faço saber que o Poder Legislativo deueta e ui 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. I" rica acrcscclliado 0 parágr.fll lill'C" ; rt , 

d" Ld Dmplem~ntar Estadual n" 126. de J 2 uc janeiro d, 201:. ,r ; "as,.l . 
VH(llrar ,J~ a segujnte rcuaçãl1 

.. t ... ) 

Parágrafo único. Scriio destinauos dirclalllclIlc .I' 

r mú;) f~pccial do Ministério Púhlico (FE.M.P.). prevjsto 1" le' .," 'i ~OS. I, 
.k 111''' mhw u~ 19l)j te na Lei n" 4.947, ue 27 tlt: dezembro c: 21)" .'w (Ir I' 

p' r l'elll) uos valores tlcpllsitados no FEDe MP, qm terao a fi r, I· lati, ( . t 

c\lmp: rrt"ito iI motlcrnizaçáo administrat iva da 'l1stjtulçflo (' n 'HL " Jic~:..tI.l' 
di'·cwl1.:!lte oi dc1'esa dos din:itos do consum idor". 

Art. 2" Esta Lei entr" em VIE. lr 11'1 J.1t ,Je 

I\.rt. 3" Revogam-se as disposi~õcs UTI conlrar ) 

P,\LÁClO DO GOVERNO no EST\DO D\ 
PARAÍBA. em Joúo Pessoa. ) t de O1an;o de 2019; n "Ja Pr '(maço Ia 
Rl'púhl'L I 

JO.~O AZEVEDO LINS FilHO 
Governador 


